
DERJTADJ NELSOi.: 

D.O. 6/6/74 

Estado de Mato Grosso 

LEI N!! 3 515 ,DE 03 DE JUNHO DE 1 974. 

Autoriza o Poder Executivo doar à Prefei 
tura MW'li.cipa1 de Aren!polis, o pr6prio 
estadual, denaninado "GnlpO Escolar Má 
rio Motta" para a implantação de um hos: 
pital, e d4 outras providências. 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lI! - Fica o Poder Executivo autorizado a doar o 

pr~dio onde funciona o "Grupo Escolar Mário Motta", de propriedade do Estado , 

à Prefeitura Municipal de Aren!polis, constrlÚdo em ~rea de 6.392 m2, a fim 

de possibilitar a implantação do Hospital do Munic!pio. 

Artigo 2!! - Revogam-se as disposiç~es em contr~rio. 

PaUcio Alencastro, em Cuiab4, 03 

1532 da Independência e 86!! da Repdb1ica. 

~---' 

de junho de 1 974 , 


